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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nº 129  /2020-GAG                                                  Brasília, 07 de  abril de 2020.

                         

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação dessa Casa
o anexo Projeto de Lei que “Altera o art. 23 da Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, que ins�tui a Polí�ca de
Regularização de Terras Públicas Rurais pertencentes ao Distrito Federal ou à Agência de Desenvolvimento do Distrito
Federal – TERRACAP”.

A jus�ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de Mo�vos do
Senhor Secretário de Estado da Secretaria de Agricultura, Abastecimento E Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com rela�va brevidade, solicito, com base no art. 73 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada em regime de urgência.

 

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS  ROCHA

Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legisla�va do Distrito Federal

NESTA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 07/04/2020, às 18:27, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 38318290 código CRC= E0C9306C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 
(Autoria: Poder Executivo) 

Altera o art. 23 da Lei nº 5.803, de 

11 de janeiro de 2017, que institui 

a Política de Regularização de 

Terras Públicas Rurais 

pertencentes ao Distrito Federal 

ou à Agência de Desenvolvimento 

do Distrito Federal – TERRACAP. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:  

Art. 1º O art. 23, da Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

   "Art. 23. O prazo para requerer a regularização vai até o dia 15 de 
abril de 2023."  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - PL 1121/2020PROPOSIÇÃO - PL 1121/2020

  

LIDO EM: 08/04/2020LIDO EM: 08/04/2020

  

Brasília, 08 de abril de 2020

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.
2263822638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 08/04/2020, às 16:01,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 00934190093419 Código CRC: 23380E1423380E14.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPL SPL para indexações e em seguida ao SA CPSA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará,  em análise de mérito, na CAFCAF (RICL, art.
68, I, “c”, “e” e “g”) e CDESCTMA TCDESCTMA T (RICL, art. 69-B, “j”) e, em análise de admissibilidade na
CEOFCEOF (RICL, art. 65, I, “a”) e CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 08 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativaAssessor(a) da Secretar ia Legis lativa , em 09/04/2020, às 18:30,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 00934210093421 Código CRC: 2F8AD9E52F8AD9E5.
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